
INDICAÇÃO Nº 12/2025

A Vereadora ANDREIA SORHAIA DE SOUSA FERREIRA , que esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pelo Regimeto Interno da Câmara, indica ao Poder Executivo e a 
Secretaria da Mulher, que seja analisada a possibilidade de se aderir ao Programa 
Banco Vermelho, este que visa a instalação definitiva desses bancos em locais de 
grande fluxo na cidade para chamar atenção da sociedade para o número 
alarmante do feminicídio.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é mais uma ação de combate a violência contra a 
mulher. “Os bancos vermelhos, além de simbolizarem uma lembrança às vítimas de 
violência e feminicídio, também servem como um ponto de informação sobre os 
canais de denúncia e apoio às vítimas.”

Importante destacar também que a Vereadora que a presente subscreve é 
Procuradora Especial da Mulher do Poder Legislativo e isso implica uma 
preocupação ainda maior com o público feminino, assim, sobrelevando a 
importância do pedido. 

Desta forma, justificada a presente indicação, com o respeito devido e dentro 
da reserva do possível, requer do Poder Executivo o seu cumprimento.

Exu - PE, 27 de maio de 2025

ANDREIA SORHAIA DE SOUSA FERREIRA ( ANDREIA DE RUGA )
- Vereadora -

Página 1 de 1


